
ANO IV - EDIÇÃO 707 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2024 71

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte) 

i■, DIÁRIO OFICIAL 
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ID: 1C15382628124 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mal• 1:rab•lho, novas conquistas 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo 017/2024 
Procedimento Llcltatórlo: n• 002/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Registro de preços para aquisição futura e parcelada de Material de Construção para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Oeiras-PI. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Oeiras - PI. 
Contratado: CONSTRUCENTER E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO L TOA 

CNPJ: 10.544.555/0001-58 

Endereço: Avenida José Tapety, 143, Centro, Oeiras, Piauí 

Valor Estimado: R$ 1.972.543,04 (um milhão, novecentos e setenta e dois mil, quinhentos e 
quarenta e três reais e quatro centavos). 

Fonte de Recursos: recursos próprios (sec. de Educação) e outras fontes 
Assinatura: 16 de abril de 2024 

Oeiras - PI, 16 de abril de 2024. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 

Praça das Vitórias, 37 - Centro - CEP: 64.500-000- Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ N' 06.553.937/0001-70 

1D: 39A0B98E3DFB4 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mal• T.rabalho. nova• aonqulair.aa 

EXTRATO DE T ERMO DE COOPERAçAQ TECN.ICA 

PROCESSO ADMIN:ISTRAT.IVO : 007/2024 

ATO DE COOPERAÇÃO TÉCN:ICA: 007/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL OE OEIRAS-PI E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃ.O GERVÁSIO OLIVEIRA-PI. 

PARTES: PRE1:~El'rURA MUN.lClPAL DE OE.tRAS-Pl E PREn: r ruRA MUNlC.(PAL DE CAE'l'l'AO 

GERVASIO OLIVEIRA- PI . 

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 , REFERENTE AO PREGÃ.O 

ELETRON.I.CO-SRP Nº 001/2024 00 MUNICIPIO DE OEIRAS- PI, NA CONDIÇÃO DE CARONA 

- POSSIBILIDADE JUIUDICA . 

OBJETIVO: UTILIZAR, PROVISORIAMENTE , PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DO SRP DO 

MUNICIPIO DE OEIRAS - PI, QUE TEM POR OBJETO "Registro de preços para 

contratação de empresa especializada para :futura e eventual prestação de 

••rviço• d• ~ornacim9nto da ••trutura• ~isicas • loqi111tic•• tamporárias, 1110b 

demanda , mediante concessão por locação , para atender as necessidades do 

Municipio de Oeiras-PI . ,, PARA o MUNICIPIO DE CAPITAO GERVÁSIO OLIVEIRA-PI, 

CONE'ORMt: ESPECH~lCAÇÔES CONS'l'AN'l'ES NO '!'ERMO DE REE'ERt:;NClA 00 t:DlTAL. - PREGÃO 

ELETRONICO- SRP Nº . 001/2024 , EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇOS Nº . 001/2024 , 

PROC. ADM Nº 008/2024 . 

11.'E:NS REQUERIDOS : CONE"ORME SOLICITAÇÃO. 

QUANTIDADES : 50 \: (CINQUENTA) POR CENTO 

FINALIDADE : OTIMIZAR CONTRATAÇÕES OE INTERESSE DA REQUERENTE DE NATUREZA 

PROVISORIA . 

DATA DA ASSINATURA : 16 DE ABRIL DE 2024. 

/;~~~~::~~ 
Praça das Vitó r ias, 37 - Centro - CE P: 64 .500-000- Fon e : (89) 3 <1 62·28<'12 

CN PJ NO 06.553.937/00()1•70 

ID: 816D97F55A0A4 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mal5 trabalho, novas c:onqulst.a5 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N' 010/2024 
PROCESSO ADIINISTRATIVO N' 015/2024 

A Prefeitura Municipal de Oeiras -PI, toma público para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar Processo de Contratação Direta, com lulcro na Lei t4. 133/2021 , Art. 75, li - Dispensa em Razão de 
Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis e Decreto Municipal n• 009/2024. 

. 
1 DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COSTURAS E 
CONFECÇÕES DE ROUPAS DIVERSAS DESTINADAS AOS EVENTOS E PROJETOS 
DESENVOLVIDOS PELO MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI E SUAS SECRETARIAS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 59.618,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos e dezoito reais). 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 
DE: 19 de abril de 2024 
ATÉ: 24 de abril de 2024 

ENDEREÇOS 

E-mail para envio da proposta: cpl.pmoeiras@gmail.com ou na Sede da Prefeitura. 
Endereço: Praça Das Vitórias, n1 35, Centro, Oeiras, Piauí, Brasil, Setor de Licitações. 
Obs: As propostas enviadas para a sede da Prefeitura Munfclpal de Oeiras-PI, deverão ser 
enlregues até as 13:00 horas nos dias dellnldos acima. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
JOSÉ RAIMUNDO DE SÁ LOPES 

-O-
~ CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

NÃO 

MENOR PREÇO 

MENOR PREÇO GLOBAL 

Prefeltur.1 Munklpal de Oelm- PI I CNPJ: 06.5S3.937/0001-70 
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PREFEITURA DE 

OEIRAS 
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ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

PJ1ina1de3S 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação 
exclusivamente para MEUME/EPP, cujo valor 
seja de até R$80.000,00 (ollenla mll reais)? 
SIM 
(Art. 48, 1, Lei Complemenlar n• 123/2006) 
Prioridade de contratação para MEUME/EPP 
sediadas local ou regionalmente, até o limite 
de 10% (dez por cenlo) do melhor preço 
válido? NÃO 
(Art. 48, §3' , Lei Complemenlar n' 123106) 

Prefeitura Munldpal de Oeiras - PI I CNPJ: 06.553.937/0001•70 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa 

para contratação de empresa para prestação de serviços de costuras e confecções de roupas 
diversas destinadas aos eventos o projetos desenvolvidos polo Munlolplo do Oolras-PI o suas 
Scc:rotarias, conformo condlQOes, quantidades o oxlgôncias ostabolocldas neste Aviso do 
Contratação Direta o seus anexos. 

1.2. O objeto desta contratação ó de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 
da Lei n' 14.133, de 2021. 

2. RECURSO ORÇ A MENTÁRIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 02 17 00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

~~~~•~Agf~k~P~~~~~:.:g_~~--~~ s~~~11ê6:~f~i~~~fR~ _A~~~n~~:~~Ar~r~~ 
UNIDADE: 02 09 01 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO · OUTROS PROGRAMAS 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361 .0030.2202.0000 Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 • SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
UNIDADE: 02 13 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO: 08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos serviços de assltêncla soclal 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 • SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabeiecidos no País, 

que satisfaçam as eondiçôes e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos 
seus Anexos, inclusive quanlo à documentação, que desempenhem atividade pertinenle e 
compatível com o objelo desle procedimenlo de contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta: 
3.2 .1. Empresas que nào atenderem à5 condições deste Aviso de Contratação Direta; 
3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso 

de credores; 
3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por 

6rgao da administraçao pública , direta ou indireta, lederal, estadual , municipal ou do 
Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçao. 
Igualmente não poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas 
para participar de licitações e/ou conlralar com a Prefeitura Municipal de Oeiras -
PI ; 

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou enlidade vinculada. a Preleilura. Municipal de Oálras 
- PI , bem asaim a empr98Q da qual lal servidor seja empredrio, sócio, dirigente ou 
responsével 1écnico. 

3.2.S. Empresas estrangeiras que não lenham represenlaçào legal no Brasil com poderes 
expressos para receber ci1ação e responder administnuiva e judicialmen1e ; 

3.2.6. Empresas que possuam empresério, s6cio(s) , dirigenle(s), responsé.vel (eis) 
lécnico(s), e/ou qualquer outro(s) respon:sé.vel(eis), independente da denominação, 
com participação enlre as mesmas; 
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J.2. 7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandai o eletivo capa2 de ensejar 
os impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, · a· e li , · a· , da 
Constiluição Federei. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de lnl9resse Público • OSCIP, aluando nessa 
condição (Acórdão n~ 748/2014-TCU-Plemhio) ; 

3.3. A simples apresentação da proposta implk:a, por parte do rornecedor, de que inexistem fatos 
que impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
4 .1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, através do 

e-mail, estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo 
presencial no endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada 
do objeto ofertado, quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimenlo dos direitos lrabalhistas assegurados na Constiluição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraregais, nas convenções coleUvas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta , já estão 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto. 

4.2.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do tomecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

4.4. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoi10 anos em trabalho no1urno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, e partir dos quatorze anos. 

4.S. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habililação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista , nos lermos do 
an. 43, § 1 tt da LC n tt 123, de 2006. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à oompatibilidade do 
preço em relação ao eslipulado para a contratação. 

s.2. Da sessão que analisar as propos1as, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação 
de todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 
compativel ao estimado pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação. quando o primeiro colocado. mesmo após a negociação. 
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for desclassificado em razão do sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação. 

S.3.3. Em qualquer caso. concluída a nogoclat;ao. o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa elotrõnlca. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

s.s. Será. desclassificada a propos1a que: 
5.S.l. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
5.S.3. Apresentar preços inexequíveis ou pennanecerem acima do preço mâximo definido 

para a contratação ; 
5.S.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.S. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanâveL 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitârios simbólicos. irrisórios ou de valor zero , incompatíveis com os preços dos 
insumos e salârios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto 
quando se referirem a materiais e Instalações de propriedade do próprio fornecedor. 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

S.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
lixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigenles. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, atém das di5POsições acima, a análise 
de exequibilidade e sobt'epreço considerará o seguinte : 

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilid1:1de e de sobt'epreço, serão consider1:1dos o 
preço global , os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado 
o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 
Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor de proposta, sem prejuízo das demais garanlies 
exiglveis de acordo com e Lei. 

5.B. Se houver indicias de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constiluem motivo para a desclassificação da 
proposlle. A planilha pocferé ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do 
preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
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5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a irldicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forme do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

Pera fins de análise da proposta quanto ao cumprimenlo das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifeslação escrita do setor requisitante do serviço ou d8 área 
especiali2ada no objeto. 
Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposla subsequanle , e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no ·chat" a nova data e 
horário para a sua continuídade. 
Encerrada a análise quanto à aceitaçao da proposta, se Iniciará a lese de habilitaçao, 
observado o disposto neste Edital de Contratação Direta, 

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPa 
G.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da · oeclaraçao de ME/EPP- não tera direito a 

6.2. 

6.3. 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n9 123, de 2006, mesmo que 
microempresa , empresa de pequeno porte e equiparadas. 
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte , 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ng 11 .488. de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa tísica e para o microempreendedor individual • MEi, 
nos limites previstos da Lei Complementar nª 123. de 2006. e nos termos estabelecidos no 
preâmbulo do presente Instrumento. 
Nos preãmbulos do presente Instrumento constam todos os benellclos especllicos que serão 
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte. e conforme cada seguirá regras 
especificas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

6.4. Ouenc:lo aplicado o beneficio de itens/lotes destinados à participação exclusiva pare 
MEI/ME/EPP, com valor99 lotais a1é R$80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinle 
forma: 

6.4.1. Em atendimento ao disposto no anigo 48, 1, da Lei Complementar n9 123, de 14 de 
dezembro de 2006, todos os i1ens/lotes cujo valor total seja de Bié A$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) , serão destinados exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte . 

6.S. Quando aplicado o benefício de prioridade de con1ra1ação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço 
válido, proceder-se-é da seguinte forma: 

6.5.1. Se a proposta mais bem classilicada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional , e houver proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, 
que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à propos1a mais bem classificada, 
será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 
será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

6.6. A participação nos Itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 
pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas 
categorias. configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal . sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 
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7. DA HABILITAÇÃO 
7 .1. Como condição próvia ao exame da documontaçâo do habllitaçâo do fornecedor detentor 

da proposta classificada cm primeiro lugar. sorã vorilicado ovontual descumprimento das 
condições de participação, espocialmonto quanto à existência de sanção que Impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnldõneas e Suspensas - CEIS, manllclo pela 
Controladorla-Geral da União (www.portaldatransparencla.gov.br/cels) ; 

7.1.2. Cadastro Nacional do Condenações Civeis por Atos do Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/lmprobldade_adm/consultar_ requerk:lo.php) 

7.1.3. Lista de lnldõneos mantida pelo Tribunal de Contas da União • TCU; 
7.2. Para a consulta de lomocedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

dos Itens ·s .1.1·. "9 .1.2· e "9.1.Y pela Consulta Consotk,ada de Pessoa Jurldlca do TCU 
(https ://certldoesapf.apps.tcu .gov.br/) ; 

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sôclo majoritário , por força do artigo 12 da Lei nº 8.429. de 1992. 
que prevê, dentre as sanções Impostas ao responsãvel pela prática de ato de 
Improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurfdica da qual seja sócio majoritário. 

7 .2. 1 . 1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a exist&nda de 
Ocorr&ncia.s Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7 .2.1 .2. A ten1a1iva do burla sorá veriti~da por melo dos vínculos societârios. linhas 
do fomcclmonto similares. dentro outros. 

7 .2.1 .3. o fornecedor soro. convocado para manifestação previamente à sua 
desclasslfl~çâ.o. 

7.2.2. Constatada a existência de sanção. será reputado ao fornecedor Inabilitado. por falta 
de condição de participação. 

7.3. Somente haverá a noccssidade do comprovação do preonchimcnto de requisi tos mcdianto 
apresentação dos documentos originais ou cópias autcnti~das quando houvor dúvida cm 
relação a Integridade do documento digital. 

7.3.1. Os originais ou côplas autenticadas, caso sejam solicitados. deverão ser 
encaminhados para a Prefeitura Munlclpal , situada no endereço Indicado no rodapé 
deste Instrumento. 

7 .4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benetlclos do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado: 

7.4.1. Da prova de Inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 
7.4.2. Da aprosentaçao do balanço patrimonial e das demonstrações cont.1.bels do último 

exerclclo . 
7.4.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA sera. comprovada , mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 
7.4.3 .1. No caso de empresário Individual: Inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 
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7.4.3.2. Em se 1ratando de microempreendedor individual - MEi: Cenificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da auten1icidade no sí1io 
www.portaldoempreendedor.gov.bt; 

7.4.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limilada - EIRELI : ato consti tulivo, estalulo ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.4.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus adminis1radores; 

7.4.3.5. No caso de cooperativa: aia de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respoctiva 
sedo, bem como o registro de quo trata o art. 107 da Loi n11 5.764, do 1971 ; 

7.4.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pafs: 
decreto de autorização; 

7.4.3 .7. No caso de atividade adstrita a uma togislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento oxpodido polo órgão compotonto. 

7.4.3.8. Os documontos acima deverão est.lr acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

7.4.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

7.4.4. 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica {CNPJ), 
através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral , emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Minist9rio da Fazenda, comprovando 
possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no 
Cadastro de Pessoas Ffslcas, conforme o caso ; 

7.4.4 .2. Prova de Inscrição no Cadastro de ContriblJlntes Estadual , através de 
Consulta Pública ao Cadastro Estadual do domlclllo ou sede da empresa 
fornecedora, comprovando possuir lnscrtÇão Habilitada no cadastro de 
contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Ca.dastro de Contribuintes 
Municipal qua.ndo se tratar de prestador de serviço . 

7.4.4 .3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal , mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente peta Secretaria da R&eeita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos trlbuté.rios federais e à Dívida Ativa da União 
(OAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunla n° 1.751 , de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

7.4.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou 
sede do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negaliva de Débitos da Dívida Ativa, expedida. pela Secretaria da Fazenda 
Esta.dual ; 
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7.4.4.4.1. Caso o fornecedor seja oonsidorado isonto dos tribulos estaduais 
relacionados ao objeto a sor contratado. dovcrâ comprovar tal 
condição modianto a aprosontação de doclaração da Fazenda 
Est.xtual do domicilio ou sedo do tornoccdor, ou outra cquivalonto. 
na forma da lei. 

7.4.4.5. Prova do regularidade com a Fazenda Munlcipal , relativa ao domlcmo ou 
sede do fornecedor , mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos da Olvida Ativa , expedida pela Secretaria da Fazenda 
Municípal ; 

7.4.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado Isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente , 
na forma da lei. 

7.4.4 .6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS • CRF, emílida pela 
Caixa Econômica Federei ; 

7.4.4.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTI, emitida por órgão 
competonto da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Loi Nº 12.440/2011 ); 

7.4.S. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA. EMPRESA OE 
PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei 
n 11 11 .488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

7.4.6, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que sera. comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

7 .4.6. 1 . Certidão negativa de lalência, expedida pelo cartório distrib1.,1idor da sede da 
pessoa jurldica ou de execução patrimonial , no domicílio, emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esleja dentro do 
prazo de validade conslante da própria certidão; 

7.4.8.1 .1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou exlrajudicial, 
o íornecedor deverá apresenla r a comprovação de que o resp&etivo 
plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do &ri. 
58, da Lei n.0 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação. devendo, ainda, comprovar lodos os demais requisitos 
de habilitação. 

7.4.7. A QUALIFICAÇÃO Tl:CNICA. que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

7 .4. 7 .1 . No mini mo (01) um Atestado/Occlaraçlio de Capacidade T&:nica compatível 
com o objeto desta contratação, expedido por pcssoo. juridica de direito 
público ou privado. que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo 
satisfatório. produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 
presento contratação compatíveis em caracteristicas, quantidades e prazos. 
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7.4. 7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá{ão), preferencialmente, 
possui r a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitalivo(s) fornecido(s). 

7.4. 7.1.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem refação 
do(s) produto(s) ou serviço(s) fomecido(sVprestado(s) poderá(ão) 
ser objeto de diligência; 

7.4.7.2. Ê facultada a promoção de dillgência destinada a esclarecer ou a 
complementar a veracidade das informações apresentada(s)no(s) 
atestado(s)/dcclaração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei 
14.133/2021. 

7 .4.8. Caso a propos1a mais vantajosa seja ofenada por fornecedor qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 

7 .4.8. 1 . O prazo poder é ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quandO requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de 
justificativa. 

7.4.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste 
instrumento, sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na 
ordem de classificação. 

7.4.9.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação !iscai e trabalhista, serâ concedido o mesmo prazo para 
regularização 

7 .4.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a 
sessão será suspensa, Informando-se no ·char a nova data e horário para a 
continuidade da mesma 

7 .4.11. Serâ lnabllltado o fornecedor que não comprovar sua habllltaçao, seja por nao 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Instrumento. 

7.4,12. O lomecedor provisoriamente vencedor em um Item. que estiver concorrendo em 
ou1ro item, ficará obrigado a comprovar os roquisitos do habilitação 
cumutatlvamcntc, especialmente quanto ao capital social ou patrlm0nlo líquido 
mínimo, quando assim o Aviso de ContrataÇão Direta exigir, Isto ô , somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação. além da aplicação das sanções cablvels. 

7.4.12.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
lnabllltaçâo recairá sobre o(s) ltem(ns) de menor(es) valor(es) cuja 
retlrada(s) seja(m) suflclente(s) para a habilitação do fornecedor nos 
remanescentes. 

7 .4.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de 
Contratação Direta, o fornecedor será declarado vencedor. 

8. DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Após adjudicação e homologaçõo. caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura 

Municipal convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou 
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acoitar/retirar o Instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de 
Fomoclmonto o Serviço} que devorá ocorrer om ató 05 (cinco) dias úteis. prazo esto quo 
poderá ser prorrogado uma voz. por igual porfodo, quando solicitado polo fornecedor 
vencedor durante o sou transcurso o desde que ocorra motivo Justiflcado. acoito por esta 
Prefeitura Munlclpol. 

8.2. A assinatura deverá ser feita, preforenclalmente. pessoalmente pelo representante legal do 
tomecedor na sede da Prefeitura Municipal. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Munlclpal para a 
assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
eletrõnlco de e-mall, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 
llrma do representante em cartório , mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

8 .2 .2. Poderá ainda ser assinada eletronlcamente através de certificado digital , por 
processo de certificação dlsponlbilizada pela ICP-Brasll, nos termos da Medida 
Provtsórta n1 2 .200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários. 

8.2 .3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem 
do Contrato. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emltlda à empresa 
adjudicada, Implica no reconhecimento de que: 

8 .3 .1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios alt 
estabeleck::la as disposições da Lei n' t4. 133, de 202t; 

8.3 .2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são equelas previstes nos 
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Adminislração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8 .4 . A recusa injustificada da beneficiária da ala de registro de preços em assinar o Termo de 
Con1rato ou aceitar/re1irar o insttumento equiva1en1e (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitaré, 
além das domais penalidades previstas em lei. as do prosante instrumento. 

B.s. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-é se o fornecedor vencedor mantém as 
condições de habilitação. 

9. DAS SANÇÕES 
9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de 

Referência, ane)(O ao presente Instrumento. 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimen10 será dlvulgado no Sitio Oficial da Prefeitura Municipal do Oeiras descrito 
no rodapó do presento Aviso do Contrataçao Dlrota. no Portal Nacional do Contratações 
Públicas - PNCP e no DIMo Oficial das Prefeituras Plaulenses. 

10.2 . No caso de todos os tomecedoros restarem desclasslflcados ou lnabllllados (procecHmento 
fracassado), a Admlnlstraça.o poderá: 

10.2.1. Ropubllcar o presento aviso com uma nova data; 
10.2.2. Valer-se. para a oontrataçao, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento. se houver. privilegiando-se os menores preços, sempre 
que posslvel. e desde que atendidas as condições de habHltaçao exigidas. 
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10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

10.2 .3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

10.2.4. As providências dos subitans acima podarão ser utilizadas se não houver o 
comparecimen10 de quaisquer fornecedOres interessados (procedimento deserto) 

10.3. Havendo a necessidade de realização de alo da qualquer nalureza pelos fornecedores , cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendida o prazo indicadO 
pelo agente compelente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservãncia de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

10.s. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada. a sessão será automaticamente lransferida para o primeiro 
dia úlil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em conlrário. 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação. a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alteram a substância das propostas. dos documentos e sua validada jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e dassificação. 

10.7. As normas dlsciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliaçao da disputa entre os Interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a final idade e a segurança da 
contratação. 

10.8. Os fornecedores assumam todos os custos de preparação e apresentação da sues 
propos1as e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por asses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.9. Em caso de divergência en1re disposições des1e Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as desta Aviso. 

10.10. Os fornecedores ficam informados sobra os termos da Lei n.11 12.846, de 111 da agosto de 
2013 (Lei An1icorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administraliva e civil de 
pessoas jurídicas pela prélica de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial , 
ao constante no an. 5.1 , inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando 
que qualquer indicio de conluio, ou da outra forma de fraude ao certame, implicará aos 
envolvidos as penalidadas previstas no mencionado diploma legal. 

11 . ANEXOS 
Anexo 1 
Anexo H 

Anexo Ili 

Tormo do RoforOncla 
Modelo de Proposta de Preços 
Minuta do Termo de Contrato 
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Theresa Albano Duarte Franco Pereira 
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ANEXO 1- TERMO DE REFER~NCIA 

TERMO DE REFERtNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14233/2021. 

1. DOOBJETD 
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1. O presente Termo de Referência visa contra1ação de empresa para pres1ação de serviços de 
costuras e confecções de roupas diversas destinadas aos eventos e proje1os desenvolvidos 
pelo Município de Oeiras-PI e suas Secretarias, conforme tabela, condições e exigências 
estabelecidas neste Instrumento 

2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conlorme justificativa 
cons1ante do Estudo Técnico Preliminar. 

3. O objeto des1a con1ratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 
da Lei n• 14.133, de 2021 . 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
1. O cuslo estimado total da contratação é de R$59.618,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos e 

dezoito reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Tola! 

Blusa Adulto 1ecldo chita UNIDADE 26,00 A$ 61 ,33 R$ 1.594,58 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,001 Valor To1al A$ 1.594,58 
Blusas de Cetim adulta UNIDADE 26,00 R$ 59,00 R$ 1.534,00 

2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,00 1 Valor Total R$1 .534,00 
Vestido adulto Chita cibico elita UNIDADE 26,00 R$181 ,33 R$ 4.714,58 

3 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Ouan1idade: 26,001 Valor Total R$ 4.714,58 
Vestido infan1il Chila c/bóco e fila UNIDADE 26,00 R$183,33 A$ 4.766,58 

4 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Ouan1idade: 26,00 1 Valor To1al R$ 4. 766,58 
Vestido em Malha adulto UNIDADE 26,00 R$ 82,67 R$ 2.149,42 

5 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,00 1 Valor Tolal A$ 2.149,42 
Veslido em Malha infantil UNIDADE 26,00 A$ 52,67 R$ 1.369,42 

6 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,00 1 Valor To1al R$1 .369,42 
Saia longa (Adulta) UNIDADE 26,00 R$ 70,33 R$ 1.828,58 

7 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,00 1 Valor T o1al R$ 1.828,58 
Sala longa (infantil) UNIDADE 26,00 R$ 50,00 R$ 1.300,00 

8 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Ouan1idade: 26,001 Valor Total R$1.300,00 

Prefeitura Municipal de Oeiras- PI I CNPJ: 06.553.937/0001-70 
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Saia curta (adulta) UNIDADE 26,00 A$ 64,00 A$ 1.664,00 
9 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,001 Valor Total AS 1.664,00 
Saia curta (infantil) UNIDADE 26,00 A$ 44,67 A$ 1.161,42 

1 O QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,00 1 Valor Total A$ 1. 16 1,42 
Calça Gabardine (adulto) UNIDADE 26,00 A$ 84,33 A$ 2.192,58 

1 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26.00 1 Valor Total A$ 2.192.58 
Calça Gabardlne (lnfantll) UNIDADE 26.00 A$ 70.33 R$ 1.828.58 

12 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secreta ria Municipal de Administração I Quantidade: 26,00 1 Valor Total A$ 1.828,58 
Calça de Brim (adullo) UNIDADE 26,00 A$ 127,33 A$ 3.310,58 

13 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26.00 1 Valor Total R$ 3.310,58 
Calça de Brim {Infantil) UNIDADE 26,00 A$ 73,67 A$ 1.91 5,42 

14 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,00 1 Valor Total A$ 1.915,42 
Colete Geberdine (adulto) UNIDADE 26,00 AS 45,87 AS 1.187,42 

15 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal do Administração I Quantidade: 26,00 1 Valor Total R$ 1.187,42 
Colete Gabardlne (infantil) UNIDADE 26,00 A$ 40,33 A$ 1.048,58 

16 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quan1idade: 26,00 1 Valor To1al A$ 1.048,58 
Colete Oxford (adullo} UNIDADE 26,00 AS 46,33 AS 1.204,58 

17 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaru;l Muniçipal de Administração I Quantidade: 26,001 Valor Total A$ 1.204,58 
Colete Oxford (infanli1 ) UNIDADE 26,00 A$ 35,67 A$ 927,42 

18 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,00 1 Valor To1al R$ 927,42 
Colete Elanqulnha {adulto) UNIDADE 26,00 A$ 28,33 A$ 736,58 

19 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,001 Valor Total A$ 736,58 
Colete Elanquinha (infanlil) UNIDADE 26,00 A$ 24,33 A$ 632,58 

20 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,00 1 Valor Total RS 632.58 
Camisa manga longa em Chita (adulto) UNIDADE 26.00 A$ 61 ,00 A$ 1.586,00 

21 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 28,00 1 Valor Total A$ 1.588,00 
Camisa manga longa em Chita (infantil) UNIDADE 28,00 A$ 44,00 RS 1. 144,00 

22 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26.00 1 Valor Total R$ 1.144.00 
Short Gabardine (adulto} UNIDADE 26,00 AS 47 ,00 A$ 1.222,00 

23 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 28,00 1 Valor Total A$ 1.222,00 
Shon Gabardine (infantil) UNIDADE 28.00 R$ 42,00 AS 1.092,00 

24 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretarta Munlclpal de Adminlstraçao I Quantidade: 26,00 1 Valor Total A$ 1.092,00 

25 Short Brim {infantil) UNIDADE 26,00 A$ 41 ,00 AS 1.066,00 
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QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munlcipal do Administração I Quantidade: 26.00 1 Valor Total A$ 1.066,00 
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Short Brtm (adulto) UNIDADE 26.00 A$ 51,67 A$ 1.343.42 
26 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,001 Valor Total A$ 1.343,42 
Calça Social Crepe Alfaiataria (adulto) UNIDADE 26,00 A$ 89,00 R$ 2.314,00 

27 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,00 1 Valor Total R$ 2.314,00 
Camisa Popellno manga longa UNIDADE 26,00 AS 81 ,00 AS 2.1 os.ao 

28 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,001 Valor Total AS 2. 106,00 
Camisa Popetine manga curta UNIDADE 26,00 AS 72,67 A$ 1.889,42 

29 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,00 1 Valor Total RS 1.889,42 
Camisa Chita manga longa UNIDADE 26,00 A$ 67,67 R$ 1.759,42 

30 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munlclpal de Administração I Quantidade: 26,00 1 Valor Total A$ 1. 759,42 
Camisa Chita manga curta UNIDADE 26,00 A$ 60,00 A$ 1.560,00 

31 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 28,00 1 Valor Total R$ 1.580,00 
Camisa Cetim manga longa UNIDADE 28,00 R$ 49,00 RS 1.274,00 

32 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,00 1 Valor Total R$ 1.274,00 
Camisa de Cetim manga curta UNIDADE 26,00 AS 44 ,67 RS 1.161 ,42 

33 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,00 1 Valor Total R$ 1.16 1,42 
Maior Elanquinha (adulto) UNIDADE 26,00 A$ 35,00 A$ 910,00 

34 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretarta Munlclpal de Administração I Quantidade: 26,001 Valor Total A$ 9 10,00 
Maior Elanquinha (Infantil} UNIDADE 26,00 A$ 27,67 A$ 719,42 

35 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Ouanlidade: 28,001 Valor Total AS 7 19,42 
Saia Godé em Elanquinha (adulto) UNIDADE 26,00 AS 22,67 A$ 589,42 

36 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretarta Munlclpal ele Administração I Quantidade: 26.00 1 Valor Total R$ 589,42 
Sala Godê em Elanqulnha (Infantil) UNIDADE 26,00 A$ 31 ,33 A$ 8 14,58 

37 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 26,001 Valor Total AS 814,58 

Valor Total R$ 59.618,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
1. A contratação de uma empresa para a prestação de serviços de costuras e conlecções de 

roupas diversas destinadas aos eventos e projetos desenvolvidos pelo município de Oeiras-PI 
e suas secretarias se faz necessária para a tender às demandas específicas de vestuário que 
surgem ao longo do ano. Esses serviços são fundamen1ais para garanlir a qualidade e a 
adequação das vestimentas utilizadas em eventos oficiais e projetos sociais promovidos pela 
Prefeitura Municipal de Oeiras. 

Além disso, a terceirização desses serviços permite que a administração pública concentre 
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seus esforços nas atividades-fim. sem precisar investir em estrutura e equipamentos 
específicos para a confecç3.o de roupas. Dessa forma. a contratação de uma empresa 
especializada em costuras e confecções proporciona maior eficiência e economia de recursos. 
otimizando o uso dos recursos públicos. 

Outro ponto relevante a ser considerado é a necessk:tade de garantir a padronlzaçao e a 
Identidade visual dos colaboradores e participantes dos eventos municipais, o que contríbul 
para fortalecer a imagem institucronal da Prefeitura de Oeiras. A confecção de uniformes e 
trajes especilicos conlorme as demandas de cada projelo é essencial para transmitir 
credibilidade e profissionalismo. 

Portanto. a formalização dosto termo do roforõncia visa assegurar a contratação do uma 
empresa capacitada para atender às necessidades de costuras e confecções de roupas 
diversas. de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pelo município de Oeiras-PI. 
Com Isso. espera-se garantir a eficácia na execução dos eventos e projetos desenvolvldos no 
ãmblto da administração municipal, fortalecendo assim a Imagem e a representatividade da 
gestão perante a comunidade local. 

2. Mais detalhes quando a lundamentação da presente contratação encontra-se pormenortzada 
em Tópico especifico dos Estudos Tknicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

4 . DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
1 . A demanda postulada não se encon1ra previs1a no Pleno de Contratações Anual. A referida 

demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como ser 
previstos pela Unidade Requisitante. 

6 . DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra-se ponnenorlzada no Termo de Referência . 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
1 . Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 
pormenorizada no Termo de Rcfer~ncia. 

7 . DAS AMOSTRAS 
1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora . 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
1. Não haveré exigência da garantia da oon1re1ação dos anigog 98 e seguintes da Lei n9 14.133, 

de 2021. 

9 . DA SUBCONTRATAÇÃO 
1 . Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
1. Em contormk:tade com a Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 

48, Incisos I e Ili , alterados pela Lei Complementar 147, de 07de agosto de 2014, esta lfcltação 
terá: 

1. Os Itens com valor eslimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) , deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte- EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 
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2. Reserva de Cota de eté 25% (vinte e cinco por cento) pera Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
conirataçâo para os microomprosos o empresas do pequeno porto, quo ofertar lanco 
ató 5% (cinco por cento) suporior ao melhor lance. nos termos do §21 do art. 44 da 
LC 12312006; 

DA VIG@NCIA CONTRATUAL 
t . O prazo de vigência da contrataçao é de 12 meses contados do inlcfo da vfgênçfa que consta 

descrita no Instrumento contratual , prorrogâvel por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n• 14. 133, de 2021. 

2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) cio valor inicial atualizado do contrato . 

3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

FORMA E CRITÊRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1. O fomoccdor será selecionado por meio da realização do procedimento do CONTRATAÇÃO 
DIRETA, na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

Forma de fornecimento 
O fomec:lmento 

PROPOSTA DE PREÇOS 

do objeto sera PARCELADO. 

1 . Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resullantes 
da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxes , contribuições ou obrigações trabalhistas, 
fiscal e previdenciério a que estiver sujeito. e demais cuslos que incidam. direta ou 
indiretamente. na execução do objeto a ser contratado; 

2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante . quando foro caso. quantidade solicitada. o valor unitário (numérico). valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no minimo 30 (trinta) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

EXIG~NCIAS DE HABILITAÇÃO 
1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, medlante a apresentação da seguinte 

documentação: 
1. No caso de empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceilação ficará condicionada à 
verificação da au1en1icidade no sitio www.ponaldgempreended9r.g9v.br; 

3 . No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou con1reto social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comerciei de respectiva sede; 

4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 
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5. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato consti tutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da lndlcaçao dos 
seus administradores: 

6. No caso de cooperativa : ata de fundação e estatuto soclal em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou Inscrito 
no Registro Civil das Pe660as Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art . 107 da Lei n° 5.764 , de 1971 ; 

7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pars: decreto 
de autorização; 

8. No caso de alividede ads1ri1a a uma legislação específica: alo de regis1ro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

9. Os documentos acima dcvorão estar acompanhados do todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA serâ comprovada mediante a 
apresen1açao dos seguintes documentos: 

1. Os documentos relativos à regularldade flsca l somente serão exigidos, em 
momento posterior ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante m ala 
bem claaaltlcado, Independente se a fase d e habllltaçio Irá ou n i o anteceder 
as fasea de apresentação de propostas e lances. 

2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) , alravés do 
Comprovanie de Inscrição e de Situação Cadas1ral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir airuação cadastral 
ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso: 

3. Prova de Inscrição no Cadastro do Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Munlclpal quando se tratar de prestador de serviço. 

4 . Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crlktitos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos teffilos da Portaria Conjunta n9 1.751 , de 
02110/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional : 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. relativa ao domiclllo ou sede do 
llcitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 
Dívida Ativa , expedida pela Secretaria da Fazenda E5tadual; 

1. Caso o licitante seja considerado isento dos tribulos estaduais relacionados 
ao objeto licitado, deveré comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Esladual do domicílio ou sede do lici1an1e, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 
Débitos o Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos do Negativa do Débitos da 
Divida Ativa, oxpodlda pela Socrotaria da Fazenda Municipal; 

1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto licitado, deverã comprovar tal condlçao mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Municipal do domlclllo ou sede do licitante, ou 
outra equivalente , na forma da lei. 

7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CAF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 
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8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos T rabalhistas (CNDT}, emitida por órgão competente 
da Justiça do Trabalho (confoffile Art. 3° da Lei Nª 12.440/2011) : 

9. Declaração do que não emprega menor do 18 anos om trabalho noturno. perigoso 
ou Insalubre e não emprega menor de 16 anos. satvo menor. a partir do 14 anos. na 
condição de aprendiz, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7ª da Constituição Federal ; 

1 O. Quando se tratar da subcontrataçao prevista no art. 48. li. da Lei Complementar n. 
123. de 2006. a licitante melhor classificada devera. também. apresentar a 
documentaçao de regularlclade fiscal , social e trabalhlsta das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição , aplicando•se o prazo de regularização. 

3 . HABILITAÇÃO ECONÔMICO•FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 
dos 5eguintes documentos: 

1. Certidão negaliva de leitos sobre lalência, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou de execução palrimonial em caso de pessoas físicas, 
emitida alé 60 {sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro 
do prazo de validade constante da própria certidão; 

1. Cal.O admitida parUcipação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 
deveré ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil , expedida 
pelo dlslribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 
participação na licitação. 

2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício {ORE} e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) Ultimas exercícios sociais apresentados na 
forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios . 

1. Os documentos referidos no Item acima llml!ar-se•t\o ao último exerclclo no 
caso de a pessoa Jurídica ter sido conslltulda M. menos de 2 (dois) anos. 

2. As empresas com menos de um exerclclo financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 
último Balanço Palrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 
regis1rado na forma da lei. 

3. As sociedades empresérias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 
AFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração 
Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão 
apresentar o balanço patrimonial e os termos de abenura e encerramento 
do livro diârk>, em versão digi1al . obedecidas as normas do parâgrafo único 
do art. 211 da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 
documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade 
credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP -
Brasil. 

3. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade eeonõmieo-tlnancelra menor 
do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
adminls!ração, património líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

4. O Microempreendedor Individual {MEi) que pretenda auferir os benefícios 
do tra1amento diferenciado previstos na Lei Complemen1ar n° 123 de 2006 
estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contébeis do úllimo exercido; 

4. A QUALIACAÇÃO TÊCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

1 . Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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1. A declaração acima poderâ ser substituída por declaração fonnal assinada 
pelo responsãvel técnico do licitanle acerca do conhecimento p leno das 
condições peculiares da contratação. 

5. Além das dedarações constantes dos Itens especllicos adma a lldtante deverã apresentar ainda 
as seguintes declarações. sob pena de Inabilitação: 

1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o dedarante respondera. 
pela veracidade das Informações prestadas, na forma da lei (art. 63 , 1, da Lei n° 
14.133/2021 ); 

2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em ou1ras 
normas especificas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n9 14.1 33/2021 ); 

3. Declaração do que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal. nas leis trabalhistas. nas normas infrategais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamen10 de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na forma da lef (art. 63, § 1°, da Lei n° 14.133/2021 ). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de En1rega 

1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, seré de 10 (quinze) dias, contados do 
recebimento de Ordem de Fornecimento. 

2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada. a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias do antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo 5,eja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e torça maior. 

3. Os bens deverão ser entregues na sede do Munielpio de Oeiras em endereço indicado na 
Ordem de Fomeclmento. 

4 . No caso de produtos pereelvels, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser Inferior 
a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garant ia, manutenção e assistência técnica 
5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n' 8.078. de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) . 

16. MODELO DE GESTÃO 00 CONTRATO 
1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução lotai ou pardal. 

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susipensão do contraio, o cronograma de 
execução seni prorrogado automa1icamen1e pelo tempo corresponden1e, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre quo o ato exigir tal formalidada. admitindo-se o uso do monsagom eletrónica para esse 
flm , conformo ondoroço elotrõnlco Informado pela contratada na sua proposta comercial. 

4. O Orgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de Imediato. 

5. Após a assinatura do contrato ou Instrumento equivalente , o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
pleno de liscallzaçào, que conteré Informações acerca das obrigações;; contretuais, dos 
mecanismos de fiscalização , das estratégias para execução do objeto, do plano complemen1ar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resullados e das 
sanções ap ticéveis, dentre oulros. 
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6. A execução do contrato deverá ser acompanhada o fiscalizada pclo(s) fiscal(ls) do contrato. ou 
polos respectivos substitutos (Lei n' 14.133. de 2021. an. 117. caput). 

Fiscalização Técnica 
7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato. para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecldas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admlnlstraçao 

1 . O flscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorr&ncias relacionadas AI execução do contrato. com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 
§1ª da Lei n' 14.133. de 2021). 

2. ldentil icada qualquer inexatidão ou irregularidade, o !iscai lécnicodo conlrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato , delerminando prazo para a 
correção. 

3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hébil , a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ullrapasi.em sua 
competência, para que adote as medidas necessérias e saneadoras, se for o caso. 

4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas dalas 
aprazadas, o fiscal tócnico do contrato comunicará. o fato imediatamonto ao gestor 
do contrato. 

5. O fiscal técnico do contrato comunk:ará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou â prorrogação contratual. 

Flscallzaçio Administrativa 
8. O !iscai adminis1rativo do contrato veriticaté a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanha.ré o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostitamento e lermos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios peninentes , caso 
necessério. 

1 . Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais. o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e tlscallzação do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuars, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
au1oridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
11 . O gestor do contrato acompanharé a manutenção das condições de habililação da con1ra1ada , para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
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e a evontuais penalidades aplirodas. devendo constar do cadastro de atesto do cumprimento de 
obrigações. 
13. O gestor do contrato tomarâ providências para a formalização de processo administrativo de 
responsablllzação para fins de aplfcação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14. 133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competancla para tal , conforme o caso. 
14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório lfnal com rnformações sobre a consec1.1ção dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
15. O gestor dO contrato deveré: enviar a documenlação pertinente ao setor de conlratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
1 • As despesas decorrentes da presente contrafaça.o correrão à conta de recursos espeçltlços 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Munleipal de Oeiras deste exerclclo, na 
dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 02 17 00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0005.2060.0000 Manutenção dos Serviços de Administração Geral 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
UNIDADE: 02 09 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO· OUTROS PROGRAMAS 
CLASSIFICAÇÃO: 12 .361 .0030.2202 .0000 Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 
NATUREZA DA DESPESA: 3 .3 .90 .39.00 · SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
UNIDADE: 02 13 O 1 FUNDO MUNICIPAL OE ASStSTl:NCIA SOCIAL 
CLASSIFICAÇÃO: 08.244 .0016.2150.0000 Manutenção dos serviços de aWtência social 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 • SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamen1ária respectiva a liberação dos crédilos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

18, DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
1 . O objeto será recebido provisoriamente. de forma sumária, no ato da entrega ou exeeuçao, 

Juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com ais especificações constantes no Termo de Referência e na proposta . 

2 . O objeto poderá. ser rejeitado, no todo ou em parte, incluisive antes do recebimento proviisório, 
quando em desacordo com as especificações constanles no Termo de Referência e na 
propos1e, devendo ser substiluído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, e conter da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3. O recebimento definitivo ocorrerá no praz:o de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente peta Administração. após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

4. o prazo 1X1ra recebimento definitivo poderô. ser oxccpcionillmonto prorrogado. do fom,a 
Justificada, por Igual período, quando houver necessidade de diligências para a afertçao do 
atendimento das exigências contratuais. 

5 . No caso de çentrovérsla sobre a execvçao do objeto, quanto a dlmens.ao, qualldade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n• 14.133, de 2021, comunicando· 
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeilo de liquidação e pagamento. 
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6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente , verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa. não será computado para os 
fins do reoobimento definitivo. 

7. o recebimento provlsôlio ou definitivo no.o exclulrá. a responsabllldade cMI pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade étlco-prolissional pela perfeita execução do 
contrato . 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente. correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
2 . Para fins de liquidação, o setor compelente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

1. o prazo de validade; 
2 . a data da emissão; 
3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
4 , o período respectivo de execução do conlrato; 
5. o valor a pagar: e 
6. eventual destaque do valor do retenções tributárias cabíveis. 

3. Havendo erro na apresentação da nota liscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras , reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação. sem ônus ao contratante. 

4. A nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrlgatorlamonte 
acompanhado da comprovaçâo das certidões de regularidade Junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência. Trabalhistas. FGTS, Estado (divida ativa e tributos) , Município (divida ativa 
e tributos), nos termos do ar1. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5. Consletando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrilo, para que, no prazo de 5 (cinco) dia5 úteis , regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresenta sua defesa. O prazo poderá ser prnrrogedo uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

7 . Persistindo a Irregularidade , o contratante deverâ adotar as medidas necessârlas â rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contratado a 
ampladefeu. 

8. Havendo a eletiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nào regularize sua situação !iscai. 

9 . O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (lrinta) dias conlados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

1 O. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corren1e indicados pelo contratado. 

11 . Será considerada da1a do pagamento o dia em que constar como emi1ida a ordem bancária 
para pagamento. 

12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1 . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
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13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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ANEXO li-MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA N' 010/2024 
Prezados Senhores, 
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Pelo pressnts, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta rslativa ao Procssso de 
Contratação Direta em epigrafe, assumindo Inteira responsabllldade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que ss desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e 
critérios de qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

'!_.E 1 
DESCRIÇAO I MARC I QUANT. I V. I V. TOTAL 

A UNITÁRIO 
1 1 1 1 1 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ: ... 
ENDEREÇO: ... 
TELEFONE: . 
E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O 
CONTRATO 

NOME: ... 
CPF: .. . 
RG: .. . 
NACIONALIDADE: ... 
ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: ... 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 
Nos preços cotados já estão Incluídos todos os tributos, custos de lrste, encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste 
Processo de Contratação Direta. 
Não possui no setJ quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade 
noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, 
menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7', da Constituição Federal e com a Lei 
N' 9.854/99 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N' da identidade do declarante) 

Pr,ftltura Munldpal dtOelras- PI I CNPJ:06.553.937/0001·70 
Praça das Vitórias, nt 35, CtNfRO, Oeiras, Plauf, Brasil 
https://oeirupi.gov.br/ 

Página 26de35 



ANO IV - EDIÇÃO 707 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 202478

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte) 

!B l 
ANEXO 111 - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO NO 
COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA 

$ 

PROCESSO DE ORIGEM 
Dispensa sem Disputa Nº 01 0/2024 
N11 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 015/2024 

OBJETO CONTRATUAL 
${objeto_contrato) 

VALOR CONTRATUAL 
${valor_tolal_contrato) ${valor_total_contrato_oxtenso) 

VIG~ NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ${vigenci inicial_conlrato_extenso} 
F INAL: ${vigencia_final_contrato_ extenso} 

DADOS DO C ONTRATANT E 
Prefeitura Munlclp al d e O.Iras, CNPJ n2 06.553.937/0001-70 
Praça das Vi16ries , 35, Cen1ro, Oeiras, Pieui. 
José Raimundo de Sã Lopes 

DADOS 0 0 C ONTRAT ADO 
, CNPJ n1t 

: CPF n9 

FISCAL DO CONTRATO 
Secretaria Munlç lpeil de Admlnlstraçlo 
xxxxx.xxxxx J000l-70 

PREÂMBULO 
Aos ${da1a_assina1ura_contra1o_ex1enso}, a Prefeitura Municipal de Oei ras - PI, a1ravés: da Secretaria 
Municipal de adminislraçêo, inscrila no CNPJ n° 06.553.937/0001-70, na presença de te!Uemunhasi abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO. decorrente do Processo 
Administrativo em epígrafe. mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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1. 1 - O presente instrumento tem por objeto S{objeto_contrato) de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada 
pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ XXXXXX, em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA. conforme quadro abaixo: 

${tabola_ltons_contrn10) 
2.2 - No valor acima estão lnclu ldas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da 
execução do objeto, Inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhlstas, previdenciários, fiscais 
e comerciais Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral 
do objeto da contratação 
2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2 .3.1 • O Termo de Referência que embasou a contratação: 
2.3.2 - A autorização de Con!ratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes ; 
2 .3.3 - A Proposta do Contralado: 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 
3. 1 -A presente contratação está fundamentada no art. 75, inciso l i da Lei Federal n°. 14.133 de 01 de abril 
de 2021, que possibilita a contratação por meio de Dispensa de Licitação em razão de valor para 
contratação de bens e serviços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 
4. 1 - O prazo de vigência desle Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do 
procedimento em epigrafe, com inicio na data da $(vigencia_inicial_contrato) e ancerramento em 
${vigencia_final_contra10), e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/21. 
4.2 - O prazo de vigência será automaticamen1e prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no petlodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contra tado, previstas neste instrumento. 
4.3 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto , pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admlnislração, permitida a negociação com o 
con1ratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 - O reglme de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fi scalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência . 
5.2 - O local e prazo de execução do objeto sera equele definido na -ordem de Fomecimento/Serviço~. 
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência. 
5.3- A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência. devendo 
a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que intogram o presente Termo de 
Contrato. 

CLÂUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6.1 - O rocebimonto objoto será foito nos tormos do Art. 140 da Loi 14.144/21 , sondo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entreguos. 
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações 
e condições deste T enno de Referência e do Contrato. 
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a CONTRATADA deverá repõ-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) 
horas, após notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir dai sujeitando-se às 
penalidades cablveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto. na forma integral, será feita pelo servidor 
${fiscal_contrato} ou outros representantes , especialmente designados, que anotará em registro próprio 
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
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7 .2 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebi monto 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 
7.3 - A tlscallzação de que trata esta cláusula não exclul nem redu z a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados â CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa 
de quaisquer de seus emJ?regados ou prepostos. 

CLAUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitu ra Municipal em até 30 (trinla) dias, 
mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as 
certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas , FGTS, Estado (divida 
a1iva e lribulos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta 
bancâria da CONTRATADA. 
8.2 - O pagamento devorá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto. não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho, 
8.3 - A CONTRATANTE não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em lace do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu causa. 
8.4- Considera-se ocorrido o recebimento da nota !Iscai ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar 
a execução do objeto do contrato. 
8.5 - A emissão da Nota FiscaVFa!ura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação , 
confonne disposto nesle instrumento e/ou no Termo de Referência . 
8.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deven\ comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8. 7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como: 

a) o prazo do validado; 
b) a data da emlss:io; 
c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 
d) o perlodo respectivo de execuçao do contrato; 
e) o valor a pagar ; e 
f) eventual destaque do valor de retenções lributé.rias cabíveis. 

8.8 - Havendo erro na apresentação da Nota FlscaVFatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa. o pagamento ficafé sobrestado até que o con1ratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento Iniciar-se-á após a comprovação da regu larização da situação, não 
acarretando qualquer õnus para o CONTRATANTE; 

CLAUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 
10.1 -Os preços inicialmente contratados são fixos e lrreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado constante do preçesso administrativo que deu origem ao presente termo de 
contrato. 
10.2 - Após o inlerregno de um ano, e independen1emente de pedido do Con1ra1ado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Praços de 
Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclu/das após a ocorrência da 
anualidade. 
10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o intervalo mínimo de um ano serâ contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) lndlce (s) de reajustamento, o CONTRAT ANTE pagará 
ao Contratado a lmport~ncla calculada pela última variação conhecida, llquldando a diferença 
correspondente tão logo reja(m) divulgado(s) o(&) indice(5) detinitivo(s) . 
10.5 - Nas aterições finais, o{s) fndlce{s) ulifü::ado{s) para reajuste será(ão), obdgatoriamente, o(s) 
definilivo(s). 
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10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecldo(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s) , será(ão) adotado(s) , em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.7 - Na ausência do pre..-isõo legal quanto ao índice substituto, as partos elegerão novo Indico oficial. 
para reajustamento do preço do valor remanescente. por molo de termo aditivo. 
10.8 - O reajusto será realizado por apostllamento. 

CLÂUSULA DÊCIMA PRIMEIRA - DO EQUlltBRIO ECONÔMICO·FINANCEIRO 
11. 1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equillbrlo econõmlco-financeiro do contratado, procedendo-se 
à revisão do mesmo. a qualquer tempo, em razão de fato lmprevisfvel ou prevlslvel. porém com 
consequências Incalculáveis , Que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido lato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data 
da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão , demonstrando a repercussão financeira 
sobre o valor pactuado. 
11 .3 - A planilha de custos relerida no parágralo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas !iscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lisla de preços 
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da propos1a e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especllicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Oeiras deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

${dotacao_ orcamen1aria_contrato} 
12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária~~:;~ ~~~rt: /~~~ti~~: C~~; sgoe"~~l°êo~tt~ t~~~~~;:~Ê 

13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
13.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecldas no Termo de Referência : 
13.3 - Notificar o Conlratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
13.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contraio e o cumprimento das obrigações pelo Contra tado; 
13.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corresponden1e ao fornecimento do obje10, no prazo, 
forma e condições es1abelecidos no presente Contrato ; 
13.6 - Aplicar ao Contratado sanções molivadas pela inexecução lotai ou parcial do Contrato: 
13. 7 - Cientificar o órgão de repl"esenteção judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado: 
13.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes. meramente 
protelatórios ou de nenhum Interesse para a boa execução do ajuste . 

13.8.1 - Conclulda a lnstl'\.IÇão do requerimento, a Admlnlstraçao terá o prazo de 10 (dez) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

13.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros , ainda que vinculados á execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exciusivamente seus os risços e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
14.1.2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n~ 8.078, de 1990) ; 
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14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE. no P,QZO máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que lmpossibllitem o cumprimento do prazo previsto. com 
a devida comprovação: 
14. 1,4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo flscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, l i) e prestar todo esclarecimento ou Informação por eles solicitados; 
14. 1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstn.1lr ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vides, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos ma1eriais empregados; 
14.1.6 - Responsabilizar-se pelos vfclos e danos decorrentes da execução dO objeto, btlm como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo esse 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE. que licarâ autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
14. 1. 7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
flscallzação do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Olvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Oislrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5) Certidão Negaliva de Débitos Trabalhislas - CNDT; 
14.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstes em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equívelen1es das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais , previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE: 
14.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo do 24 (vinte o quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
14. 1.1 O- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técn ica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
14. 1. 11 - Manter durante toda a vigência do contraio, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. ou para qualificação. na 
contratação direta; 
14.1 . 12 - Cumprir. durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista 
em lel para pessoa com deficiência, para reabilltado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na leglslaçao (art. 116): 
14.1.1 3 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima. no prazo fixado pelo 
l i5eal do contrato, com a Indicação dos empregados que preencheram as relerlctas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
conlrato; 
14. 1. 15 - Arcar com o ônus decorrente de even1ual equívoco no dimensionamento dos quantilalivos: 
de sua propos1e, indusive quanto aos custos verié.veis decorrentes de fatores futuros e íncenos, 
devendo complementá-los, caso o p revisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no an. 
124. li . d. da Lei n• 14.133. do 2021. 
14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legals vlgontos de a.mbito federal. estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE: 
14.1.17 - Alocar os empregados necess.\rlos, com habllltaçao e conhecimento adequados. ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência ; 
14.1. 18 - Orien1ar e treinar seus emp(egados sobre os deveres previstos na Lei n• 13.709, de 14 
de agosto de 2018, ado1ando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que lenhe 
acesso por força da execução deste contrato; 
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14.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peninente, 
cumprindo as determinaQOes dos Poderes PUblicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
14.1.20 - Submeter proviamento, por escrito. ao CONTRATANTE. para análise o aprovação, 
quaisquer mudanças nos mótodos executivos que luJam às especificações do memorial descritivo 
ou Instrumento congênere. 
14.1. 12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utmzaçao do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre. 

C LÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que Isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
lixado para o contrato: 

15.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
conlratado : 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respeclivas sanções 
adminislrativas; e ; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

15.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, lndopondcntomontc do torem sido cumpridas ou não as obrigações do ambas as panos 
contraentes. 

15.2. 1 - O conuato pode ser extinto antes do prazo nele fixado , sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mal$ lhe oferece vantagem. 
15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de anlversãrlo do contraio, desde que 
haja e notific8çAo do contreledo pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
15.2.3 - Caso e notificação de não-continuidade do contraio de que 1rata este subi1em ocorre com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contraiu ai ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

15.3 - O contrato pode ser extinto entes de cumpridas as obrigações ne le estipuladas, ou anles do prazo 
nele fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n• 14.133/21. bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório o a ampla defesa. 

15.3. 1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma LeL 
15.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.3 .2.1 - Se a operação lmpllcar mudança da pessoa Jurídica contratada, doverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva . 

15.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais jâ cumpridos ou parcialmente cumpridos: 
15.4.2- Relação dos pagamentos jâ efetuados e ainda devidos: 
15.4.3- Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 -Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n• 14.133, de 2021 , o Con1ra1ado que: 

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Adminislração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução lotai do contrato; 
d) deixar de enlregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
Justificado: 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando 
convocado dentro do prazo de valldade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documenlaçAo falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato lraudulenlo na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza; 
k) praticar atos ilícitos: com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 51 da Lei n• 12.846. do 11 de agosto do 2013. 

16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminlsirativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

1) Advertência, quando o Contratado der causa à lnexecução parcial do contrato. sempre que 
não se Justificar a lmposlçao de penalldade mais grave (art. 156, §21, da Lei) ; 
ii) Impedimento de llcltar e çontratar, quando praticadas as conduta& descritas nas alínea& 
b , c , d , e , 1 e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se Juslificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4•, da Lei) ; 
iii) Decl• r•çio de lnldoneid• d• para licitar e contra1ar, quando pralicadas as condutas 
descritas nas alíneas h , í, j, k e Ido subilem acima desle Contrato , bem como nas alíneas b , c, d , e , 
f e g, que justifiquem e ímposíção de penalidade mais greve (an. 156, §59, da Lei) : 
b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias do atraso o CONTRATANTE poderá docidlr pela 
continuidade da multa ou pela rescisão , em razão da inexecução total ; 
U) 0 ,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 
de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 
iii) 5 % (cinco por cen10) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrnmento convocatório; 
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hip61eses de recusa na assinatura 
do conlf'ato. rescisão contratual por inexecução do contrato. caracterizando-se quando 
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega Inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do contratado. atraso superior ao prazo limite de trin1a dias. 
estabelecido na allnea ·a·. ou os produtos ou serviços forem entregues fora das 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

16.3 - A aplicação das sanções p revistas neste Contrato não exclui , em hipótese alguma, a obrigação de 
reparaçao integral do dano causado ao CONTRATANTE (ar!. 156, §911) . 
16.4 - Todas as sanções previstas neste Conlrato poderão ser eplicadas cumulativamente oom a multa 
(an. 158, §7°'). 

16.4.1 -An1es de aplicação de mulle seré. feculleda e defesa do interessado no prezo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) ; 
16.4 .2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado. a lóm da parda dessa valor. a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada Judlclalmento (art . 156. §8º) . 
16.4 .3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa podera ser recolhlda 
administrativamente no prazo maxtmo de 15 {quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previslo no caput e parégrafos do art. 158 da 
Lei n• 14.133, de 2021 , pata as penalidades de impedimento de licitar e con1ratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.6- Na aplicação das sanções serão considerados {art. 158, §1 1 ) : 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as pecoliaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes ; 
d) os danos quo dola p rovierem para o CONTRATANTE: 
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o) a Implantação ou o aportelçoamento do programa de Integridade. conforme normas o 
orientações dos órgãos de controle. 

16. 7 - Os atos previs.tos como Infrações administrativas na Lei n• 14. 133. de 2021 . ou em outras lels de 
flcltações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n• 
12.846, de 2013, serao apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (an. 159) 
16.8 - A personalidade Jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar contusão patrimonial , e . nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminislração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de díreito, com 
o Contratado, observados, em lodos os casos, o conlradilório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (ert. 160) 
16.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo mé.ximo 15 {quinze) dias úteis, contado da dala de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para rins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), Instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
16.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passivtt.f~ J ~tbl i:;ít~~: f: ~fJ; ~~l 6Jt~l~~~ 1c:e1 ~ b-uçAo 

17 .1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo 
de Referência . anexo a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES 
18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dlsclpllna dos arts . 124 e seguintes da Lei n• 
14.133, de2021. 
18.2 - O Contr81ado é obrigado a aceilar, nas mesmas condições contra1uais, oa acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessérios, até o limite de 25% {vinte e cinco por cen10) do valor iniciei atualizado do 
con1reto. 
18.3 - Regis1ros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do an. 136 da Lei n• 14. 133, de 2021 . 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n• 14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições 
contidas na Lei n• 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA VIGE.SIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 - ê vedada a subcontratação tota.l ou parcial cJo objeto. associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato , bem como a fusão, cisão ou Incorporação da 
CONTRATADA. não se responsabiUzando a CONTAAT ANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21 .1 - O presente conlrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
21 .2- lncumbiré ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n• 14.133/21 
21 .3- Para dirimir as questões desle Contrato fica eleito o toro de iOeiras •PI. E por estarem assim acordes, 
assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 
abaixo assinadas. 
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PELA CONTRATADA 

${assinatura_fornecedor} 

ID: 554BA35FD9D04 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
M • I • tr•b• lho. nov•• conqul•t•• 

TERMO DE CONVALIDAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Oeiras-PI , no uso de suas atribuições legais, e: 

Página 3S de 35 

Considerando as disposições da Lei n• 8.666/93, especialmente seu artigo 61 , parágrafo único, 
que determina como condição indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a 
providencia relativa à publicação resumida do respectivo instrumento; 
Considerando que constatamos somente agora que o contrato cujo extrato consta no Anexo I deste 
ato, ainda não foi publicado; 
Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não possuam vícios 
insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros; 
Considerando que não se constata, na ausência de publicação do extrato do contrato do Anexo 1, 
qualquer lesão ao Interesse público, uma vez que os respectivos procedimentos transcorreram na 
forma da lei, já se encontrando homologado e o seu objeto adjudicado, ao interessado que 
apresentou proposta com o menor preço e melhores condições para a Administração; 
Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei 9.784/99 - Lei do Processo Administrativo da 
União, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de atos em que se evidencie não 
acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados 
apenas defeitos sanáveis: 
Fica convalidado os atos relativos aos contratos cujo extratos constam do Anexo I deste ato 
administrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na forma da Lei n' 8.666/93, 
convalidação esta respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei Federal n• 9. 784/99, 
visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo o vício sanável 
na forma da lei. 

Oeiras-PI, 18 de abril de 2024. 

JOSÉ RAIMUNDO DE SÁ LOPES 
Prefeito Municipal 
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ANEXOI 

Extrato Aditivo Contratual 

ATO: Primeiro ADITIVO ao Contrato Administrativo N9 030/2022 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PROJETO DE TRABALHO SOCIAL - PTS, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA E CAPACIDADE TÉCNICA NO 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS SOCIAIS NA ÁREA DE HABITAÇÃO VOLTADA PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA, PARA O 
FORTALECIMENTO DA AUTONOMIA DAS FAMÍLIAS, SUA INCLUSÃO PRODUTIVA E A PARTICIPAÇÃO CIDADÃ NO BAIRRO ALTO DO 
CANELA - ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE OEIRAS/PI, vinculado ao Pregão Eletrônico n2 007/2022 PMO/PI - DO OBJETO: 
Constitui-se objeto deste aditivo a prorrogação por mais 12 (doze) meses do prazo contratual conforme instrumento de contratação 
de empresa especializada para execução de Projeto de Trabalho Social-PTS, com experiência comprovada e capacidade técnica no 
desenvolvimento de projetos sociais na área de habitação voltada para a população de baixa renda, para o fortalecimento da 
autonomia das famílias, sua inclusão produtiva e a participação cidadã no Bairro Alto do Canela - Zona Urbana do Município de 
Oeiras/PI, passando a vigorar até o dia 05 (cinco) de maio do ano de dois mil e vinte e três, nos termos do art. 57, li, da Leí n2 8.666/93 
• CONTRATADA: R S CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA • CNPJ N9 !9.655.064/0001-59- CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Oeiras/PI -CNPJ n2 06.553.937/0001-70- INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Oeiras/PI -CNPJ n2 06.553.937/0001-70. 

Data da Assinatura: 05/05/2023. 
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LEI N• 1.998 , DE 18 DE ABRJL DE 2024 

Declara de Utilidade Pública Municipal a 
ASSOCIAÇÃO ECOPARK TOTONHO FREITAS 
e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS APROVOU, E O 
PREFEITO MUNICrPAL DE OETRAS SANCIONA A SEOUTNTE LEI : 

Art.. t• - Fica declarada de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO ECOPARK 
T OTONHO FREITAS, entidade com sede e foro na cidade de Oeiras, Estado do Piaui . 

Art. 2" - A entidade de que trata o artiao anterior ficatn asseaurad os os direitos e 
vantagens da legislação vigente. 

Art. 3 " - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ai de Oeiras-PI. em 18 de abri l de 2024. 

JOSÊ 
PR.l=:l-' l=:JTO M U N iC:.ll"AL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Lu12 H~nrique Barbosa N~s ~ 
Sec: Mun. de Adrrurn1raçao e PlaneJa to 
Prefeitura Mun1c,pal de Oe,ras- • •• 

LUIZ M.EN B OSA NUNES 

SRCRETÁRJO MUNICIPAL D 11! ADMINISTRAÇÃO 

Assinada e rea:istrada a presen te Le' no Gabin ete do Prefeito Munklpal de 

Oeiras/PI. ao, dezoito dias do mh de a bril do ano de doi11 mil e vinte e quatro, 0011 

termos d a Lei OrgAnlca do M untdplo. 

Carla de A, L Morlim 
Chefe Gabinete··- ~ o..u...... \_, .-:- . 

CARLA D E A L MEIDA LAURE~ t-.<.A.R~ 
CHEFE GABINETE 
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